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,	 Recurso 11 0 	 167.361 Voluntário

Acórdão n 	 -1803-00.320 — 3" Turma "Especial

Sessão de	 09 de março de 201.0

Matéria	 IRP.1 E OUTROS

Recorrente	 TV EDUCATIVA DE PAI JUNTA LIDA

Recorrida	 2" "FURMA/D RI-CA MPIN AS/SP

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e Outros

Exercícios: 2002 e 2005

Ementa: LANÇAMENTO POR 1-[OM.OLOGAÇA0 - DECADIS( 4A. -
FATO GERADOR - No lançamento por homologação, conforme o disposto
no art., 150, § 40, do CTN, se a lei não fixar prazo para a homologação será
ele de cinco anos a contar do fato gerador, exceto se comprovada a
ocorrência de dolo, f.'ratide e simulação, que não corresponde à situação dos
autos. Hipótese em que parcela dos débitos se referia a Fitos imponíveis
concretizados no terceiro trimestre do ano-base de 2001, não obstante a
ciência dos autos de infração tenha se dado somente em 06/12/06.

PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS — SALDO C.",R MOR
DE CAIXA — NÃO CONTABILIZAÇÃO DE .AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS —
Nos termos dos arts, 281 e 528 do RIR/99, considera-se omissão de receita
o saldo credor de caixa, oriundo da não contabilização da aquisição de
imóveis, devendo referido saldo ser incluído na base de cálculo do imposto
devido e de seu eventual adicional. Presunção de omissão de receitas que
deve persistir, já que o contribuinte, intimado para tanto, não logrou explanar,
documentalmente, a origem dos recursos utilizados para a compra do
patrimônio imobilizado,

MULTA DE OFICIO AGRAVADA - ATENDIMENTO MOROSO E
INCOMPLETO ÀS INTIMAÇÕES DA AUTORIDADE AUTUANTE -
AIJSISCIA DE PRP...R:SI/Á) PARA OS LANÇAMENTOS -
DESCALUMUNTO - Deve-se desagravar a multa de oficio na hipótese em
que o não atendimento às Ultimações da fiscalização não representou óbice à
lavratura dos autos de infração, não criando qualquer prejuízo para o
procedimento liscal

Recurso Voluntário Provido em Parte

Crédito Tributário Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos..
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Acordam Os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento
parcial ao recurso, para acolher a preliminar de decadência em relação aos fatos geradores
ocorridos antes de 06/12/2001, e, no mérito, em afastar a cominação das multas agravadas,
reduzindo-as até o importe de .75% (setenta e cinco por cento) sobre as exacões lançadas,
vencido o Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes que negava provime,nto ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrai o presente julgado

----,--=----	 -	 — -- :--------	 _
SI1_EN E FERREIRA 1-. E f\TUR-A-ES--- Presidente

z

13ENED1C11 CEL 'O B -,-NÍCIO JÚNIOR  - Relatou
n, ,	

i i	 () n IQ[/DITADO EM: Ll	 ii e Lulu

Participaram, da s , são de julgamento os Conselheiros: Selene Ecireira de
Moraes, Walter Adol.fo Matesch, Benedicto Celso Bcnico Júnior, Sergio Rodrigues Mendes,
Luciano Inocêncio dos Santos e Silvana Rescigno Guerra Barreto

Relatório

[lata-se dos autos de infração à legislação do Imposto sobre a Renda das
Pessoas _I uridicas - IRP I, lis. 27/28, e das contribuições para o Programa de integração Social -
PIS/Pasep, ills 32/33, Conti ibuição para o Financiamento da Seguridade Social - CIOHNS, lls
36/37, e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CS LL, Es. 40/42, lavrados ou
01/12/2006, consolidados no TERMO DE ENCERRAMENTO de il. 166, constituindo o
crédito tributário no montante de R$ 44 726,72, incluídos o principal, a multa de oficio
agravada e os juros de morá devidos sobre diferenças de tributos nos anos-calendário de 2001 e
2004.

Na DESCRIÇÃO DOS I , Ai OS E ENQUADRAMEN'l O LEGAI, do Auto
de Infração do IRPJ, tis. 28, o autuante atribui á pessoa jurídica a prática da seguinte
irregularidade:

001 - 011/11,5",SÃO DE RECEITAS DA ATIVIDADE - A PARTIR
DO AC 93

Omissão de receitas da atividade, coujOrme TER11/10 DL
VERIFICAÇÃO PI,SrAl. EM ANEXO, parte integrante e
indi,s',soctuvel do presume Auto de Infração

Fato Gerador Valor Tributável ou Imposto li/f

R$3 750,60	

alta
N

30/09/2001 .112,50

31/03/2002	 R$ 5 036,40	 112.50

Enquadramento Legal: Arts 281. 282, 288, 528, 537 e 925 do
RIR/99

Por sua vez, o TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL PARCIAL DO IRP I U.
REFLEXO, lis. 06/17, re gistra o que se reproduz adiante:

?
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1- Trata-se de ação fiscal 1(1)(0(1 a ekito na empresa 11'
Educativa de Paulínia Lida , (.:NP.1 00 028 295/0001-01, com
endereço social na Rua 0,scar Seivas de(.), lleroz, 117, em

SP, doravante denominada fiscalizada

./- A EMPRESA

2- A fiscalizada é sociedade por cotas de re,sponsabilidade Ltda.,
tendo como sócias colistas: Edson Aloura (C:PE 219 776 328-34)
e Edson Aloura Júnior (CPF 254.312978-21) e Cai las Eduardo
Fe:TI-vira (C.PT' 068.444 288-47) e, como Tu-ocular:10r legalmente
habilitado, Ar/bar Augusto Campos Freire (CPE 22.1 618 $8-
5.5) e, por atividade principal, Atividades de Telcvis .ão Aberta
((I .N.A.E fiscal 92 22-3/01)

3- Apl esentou regulamente as Declarações de InfOt mações
Económico riscais da Pessoa Jurídica (DIPP:), bem como as
Declarações de Créditos e .Débitos Tributárias Federais (1,)111,),
r(/ Crentes ao período sob ação fiscal

* DUCA O Presumido

11- .4 AÇÃO FISCAL

4- 4 ação fiscal iniciou-se em 12/05/2006 (f1x 49/80), através do
Termo de Diligência, tendo a . fiscalizado apresentado, em
19/05/2006, os Contratos- Sociais e Alterações.

5- O exame descrito neste Termo de Verificação Fiscal foi
direcionado única e c yclusivamente para o Imposto de Renda da
Pessoa ,huldica* e .seus reflex:os, referente aos anos-calendár io
.2001 e 2004, em atendimento aos Mandados de Procedimentos
Fiscais em epígrafe

* Nos fatos e matérias relatados neste Termo,

6- Tendo em vista que a fiscalizada, incidiu em omissão de
receitas; nos anos-calendário 2001 e 2004, procedemos à
lavratur a do presente Auto de lidi'ação, concernente à legislação
que disciplina a matéria, conforme a seguir será explanado.

7-0 exame fiscal dos dernais exercícios pi osseguira,
esclarecendo-se que o encerramento é parcial, restrito
c yclusivamente ao ano-calendário 2001

- Em conformidade com o disposto no artigo 173, .1 combinado
com o artigo 1.50 e parágrafo quarto, ambos do Código
Tributário Nacional (Lei n' 5.172/66) procedemos ao lançamento
de oficio, na . fOrma do artigo 142 do mesmo diploma legal
relativo aos fatos apurados, por este Serviço de Eiscaliz,ação
concernente aos anos-calendário 2001 e 2004

9- Em 09/06/2006 (fls. 86 a 89) a fiscalizado fOi cientificada do
Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização n° 0810400-
2006-00307-0, bem como do Termo dc Início de Ação
onde foram, solicitados vários elementos.
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10- Em 03/07/2006 (Ils .90 a 94) a fiscalizada apresentou alguns
esclatecimento.s e tequei piorrogação do prazo para O
atendimento dos demais elementos

11- Em 07/07/2006 e 25/07/2006 (fis 95/96), a fiscalizada
apresentou petição na apartiçao anexando Li VI-05 Diário e
Razão Contábil dos anos-calendário 2001 a 2005

12-Em 10/08/2006 (fls 97 a .113), a fi.sealizada fOi cientificado do
leimo de Intimação Fiscal 003, 5 end0 solicitado alguns
esclarecimentos

1 -.1",'m 06/09/2006 (11s. 114), a fiscalizada lOt cientificado do
lermo de Ciência Intimação Fiscal. requisitando a apresentação
dos docutnento.s. comprobatóhos (notas fiscais) das receift.7.5
declaradas nas declarações de .1111Y (2001 a 2005)

14- Em 06/09/2006 Uls 11.5/116), a fiscalizada fui	 icada
do Tei mo de Intimação Fiscal 004, sendo intimada a esclai ceei .•

"	 Em pesquisa aos sistemas da SIZE constatou-se
que a contribuinte efetuou a seguinte aquisição de
bem imóvel em 29/01/2004:

• Uma casa situada na Rua ()sear Seixas de Queiroz,
135, Centro, pal.-dirija, Si?, adquirido por R$
150.000,00.

Entretanto, eia análise aos Livios Diário/Razão
encaminhados a esta fiscalização ieferente aos anos-
calendário 2001 a 2005, não foi encontrada a
contabilização dessa tiquisiçã.o.

Isto posto:

a. Esclarecer porque irão ftri encontrada a
contabilização.) dessa aquisição;

Is. Qual foi a origem dos recursos utilizados para a
aquisição deste imóvel;

c. Apresentar cópias reputgráfi.eas da escritura de
aquisição. „."

15- "iVe.ssa mesma data (06/09/2006 - 117/118) a fiscalizado
apresentou petição na relha tição onerando notas fiscais de
despesas não .solicitadas pot esta ,fiscali2,-ação

16- Em 26/09/2006 (11s.119/120) a fiscalizada foi cientificada do
Termo de Intimação Fiscal 005, sendo intimada a esclarecer

" „.. 1.1 Em pesquisa aos sistemas da MU ; constatou-
se que a. contribuinte efetuou a seguinte aquisição de
bem imóvel eia 29/01/2004, qual seja, uma casa
situada na Rua Oscar Scixas de Queiroz, 1.35, Centro,
Paulínia, SP, adquirido por .R$ 150.000,00,

K
-
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Entretanto, em análise aos 1 ivros Diário/Razão
encaminhados a esta fiscalização referente aos anos-
calendário 2001 a 2005, não tbi encontrada a
contabilização dessa aquisição. Isto posto:

areeer porque não foi encontrada a.
contabilização dessa a.quisição;

b. Qual Toi a. origem dos recursos utilizados para a
aquisição deste imóvel;

c. Apresentar cópias reprográficas da escritura de
aquisição.,"

17- .1,:m 11/10/2006 (fls. 121), a fiscalizada foi ci lificada
Te11110 de Intimação Fiscal 006,s crido intimada a (/eixa f cl

dispas ição alguns documentos para análise desta fisco lizaçã o.

18- Em 26/10/2006 (11s. 122/124), fiscalizada Jai cient . ficado do
Termo de Intimação Fiscal 007, sendo intimada a esclareceu

" 2.. Em pesquisa aos sistemas da SRE constatou-se
que a contribuinte efetuou a seguinte aquisição de
bem imóvel em 29/01/2004, qual seja, uma casa
situada. na Rua Oscar Seixas de Queiroz, 1:35, Centro,
Paulinia, SP, adquirido por R$ 150.000, 00.

Entretanto, em análise aos Livros Diário/Razão
encaminhados a esta fiscalização referente aos anos-
calendário 2001 a 2005, não foi encontrada a

•	 contabilização dessa aquisição. Isto posto:

2..1 Esclarecer porque não foi encontrada
contabilização dessa aquisição;

2,2 Qual foi a origem dos recursos utilizados para a
aquisição deste imóvel;

23 Apresentar cópias reprográficas da escritura de
aquisição,

3. Em pesquisa aos sistemas da SR constatou-se,
também, que a contribuinte efetuou a seguinte
aquisição de bem imóvel* em 27/03/2001, qual seja,
um terreno com Frente para a Avenida "F", designado
pelo Lote três (03), da quadra quarenta e quatro (44),
quarteirão 34, do lotcamento denominado Vila Real,

()i 1-lortolândia, SP, adquirido por R$ 5 000, 00..
Entretanto, em análise aos Livros Diário/Razão
encaminhados a esta fiscalização referente aos anos-
calendário 2001 a '2005, não foi encontrada a
contabilização dessa a.qui si ção . Isto posto:

3.1 Esclarecer porque não foi encontrada a
contabilização dessa aquisição;

cfrs
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3 .2 Qual mi t oligem dos recursos utilizados para a
aquisição deste imóvel;

* Cópias replográlieas da escritura em anexo.'

I9-Em 28/11/2006 Ws. 125/129), em atendimento aos Termo de
Intimação 005 e 007, a fiscalizada apresentou petição na
repartição, apresentando, 7101)(1711 ente, os Livros. Diário de 200$ a
2005 e, infirrinou que os numerárias utilizados nas aludidas
aquisições dos bens imóveis supostamente seriam provenientes
da empresa SAURO BRASILEIRA DE PE1ROLE0 S/A. lambem,
infarmou que. a.s escrituras públicas teriam .saneado a não
contabilização dos imóveis

20- À despeito de suas assertivas, a ,lisealizada não apresentou
nenhum documento comprobatório hábil e idôneo, tais como,
(.ópias reprográficas de cheques, ordem. de pagamento, extratos
bancário..s, transações eletiônicas, etc„ que comprovassem a
efttividade da transferência do 11 UIT I C I" Fi0 entre a fiscalizada e a
empresa Sauna Brasileira de Petróleo 5/4, para justificar a
aquisição dos imóveis retromencionados.

21-Em relação a singela declaração de que a própria Escritura
Ddinitiva de Venda e Compra firmada pela mesma te; ia sanada
a não contabilização, a mesma não merece sequer ser levada em
consideração, tendo ni vista que, uma vez comprovado tal ato,
contraria ainda mais os- Princípios Contábeis' amplamente
aceitos, tais como o da Competência e da Oportunidade quando
da constatação de um fato concreto, o qual obniga o
correspondente registro contábil de forma a demonstiar .seus
eleitos na mutação patrimonial da empresa,

22- Portanto, o fato da existência de ato administnativo de
escritura publica, não pode e não se sobrepõe à
necessidade/obt6,,,atoriedade em trazer aos livros contábeis o seu
devido registro

2$-lambém, em análise ao Li ri- o Diário (lls 139 a 14$) do ano-
calendário 2004 encaminhado em 28/11/2006, novamente, não
fOl encontrada a contabilização do aludido bem imóvel adqua ido
em 2.9/01/2004

24- l'endo sido intimada por várias vezes e, lenda decorrido
tempo mais que suficiente para responder às crWvidas suscitadas,
até a presente data, não houve qualquer . justificativa plausível
pai parte da .fiscalizada

25-Mediante o exame da documentação analisada, chegou-se às
seguintes consiatações:

DAS APUI?AÇÕES EFETUADAS

26- Intimada várias vezes, e com amplo prazo paia o
atendimento, a fiscalizada não apresentou qualquer
documentação ou . justificativa plausível para a não

;r•
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CO n tabilização da aquiskii0 dos bens imóveis a segith
especij icados, cuias- cópias repro gráficas das escr ituras pá Nicas
de aquisições se encontram em. anexo:

• Um terreno com . fi .ente para a AVENIDA E designado pelo
LOTE YRIr:S (03), da QUADRA QUARENTA E 0U1TRO (41),
quarteirão 24, do h:Verrinem° denominado VILA REAL -
CY)NTINUA(7.10, município de 1.Iortokindia, Sumaré, SP, C0111
área de 327,50 ni2, adquirido em 27/03/2001, por R$ 5 000,00
(cinco mil reais);

• Uma CASA RESIDENCIAL localizada à Rua Oscar SciVétS de
Otteiraz„whordivada ao número / s ituado em Paul titia, SP,
4' Circunscrição imobiliária da Comarca de Campinas, SP,
adquirido em 29/01/2004, por R$ 150.000,00 (cento e cinqUenta
mil reais).

27- Também, não apresentou documentação hábil e idônea., tais
como, cópias repro gráficas de cheques, ordem de pagamento,
estratos bancários, ti anS (Mie S eletrônicas, etc, que
comprovassem a detividade da transftrência do numerário enfie
a fiscalizada e a Sauro Brasileira de Petróleo S/A, para jusin icar
a aquisição dos imóveis retromencionados, inter indo-se se trata,
de rendimentos auferidos à margem da escrituração, ou seja, em
omissão de receitas da atividade, conforme presunção legal
disposta no (ungi .) 281 do R1R/99.

28- Para a verificação do montante omitido no ano-calendário
2001, procedemos à recomposição do Livro Caisa da empresa
através da utilização dos valores mensais da conta contábil
Caixa 1.1 1.0.1.0001 000001 com a adição (débito/crédito) tios
valores mensais esc] : iturado.s na Conta Bane.spa 571
1.1 1 02 0005 000006, bem COMO do pagamento (fil . -irado para a
aquisi<ão do bem imóvel situado no município dc Horto/cindia
(R$ 5,000,00), visando a correta composição do fluxo financeiro
- hW!. o Ri eV,11111-(10 da fiscalizada

29- Para a vern icação do montante omitido no ano-calendário
2004, procedemos à recomposição do Livro Caixa da empresa
através da utilização dos valores mensais da conta eonlábil
Banespa S/A 1.1 1.02.0005 000006, bem como do pagamcnto
efetuado para a aquisição do bem imóvel situado no município de
Paulínia (R$ 150.000,00), visando a CGF-feia COMpOsição do fluvo
financeiro - Lucro Presumido da fiscalizada E ne( es-s.ário
Cs'clarecer que a fiscalizada não procedeu à escrituração da
conta (.'aixa neste ano.

30- Mister ,se faz esclarecer que cópias reprográficas do Livro
Razão contendo as aludidas- contas contábeis ..fóram
encaminhadas- à fiscalizada para sua análise e confirmação dos
dados irnOrmados quanto à veracidade

31-As /Varinhas a seguir discriminadas do Livro Coi-xa''', .fOrtirn
elaboradas mediante a extração dos lançamentos ektuados Hl; 1
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contas contábeis do Lá,/ O .Razão, encaminhadas a esta
liscalizaç...ão pela fiscalizada (fls 144/ a 16.5), mediante a
utilização de soma algébrica dos saldos mensais lançados à
débito Ou O eréclito, de ambas as contas contábeis (caha e
banco.$) O maior saldo credor no período (anos-calendá rio 2001
e 2004) será utilizado corno base de cálculo da presente
autuação

*Devido a opção pela sistemática do Lucro Presumido, a mesma
está obrigada a escriturar apenas o Livro Caixa, contendo a
ni.ovimentação financeira, inclusive a bancai ia, não necessitando
de autenticação legal ou outras lormalidades.

(—)

32- O inciso 1 do artigo 281 do RIR - Regulamento do Inwosto
de Renda/99 é taxativo quanto à incidência de omissão de
cceitas quanto à falta de escr infração de pcgamenlos efetuados

"Omissão de Receita

Saldo Credor de Caixa, Falta de Escrituração de
Pagamento, Manutenção no Passivo de Obrigações
Pagas e [alta de Comprovação do Passivo

Art 281 Caracteriza.-se como omissão no registro de
receita, ressalvada ao contribuinte a prova da
improcedência da presunção, a ocorrência das
seguintes hipóteses (Decreto-Lei ri 1.598, de 19.77,
mi 1.2, § 2', e Lei n2 9430, de 1996, art. 40):

1- a indicação na escrituração de saldo credor de
caixa;

11 - a {alta de esetitutaçâo de pagamentos efetuados;
(grifo nosso)

1.11 - a manutenção no passivo de obrigações jii pagas
ou cuja exigibilidade não seja comprovada."

$3- Uma vez °cori ida a hipótese de nicidência inserta no
dispositivo leal, qual seja, saldo credor de caixa, haverá a
12T CS 1,f11(.-ii0 legal de omissão de receitas da atividade da pessoa
jurídica, cm favor do fisco, admitindo-se, entretanto, prova em
contrária.

34-No caso em COTICI elo, a fiscallIadc.-t„ mediante documentação
hábil e idônea, qual sejam, escrituras publicas de compra e
1>enda lavradas por auten .idades competentes, efetuou os
pagamentos de R$ 5 000,00, em março de 200.1 e R$ 150.000,00
cm janeiro de 2004 para as aquisições dos bens imóveis
retromencionalos, sem a correspondente contabilização, em .sua
cseritur ação, dessas aquisições.

35- Com base nessa irtfór mação, procedemos à recomposição do
Livro Caixa* da fiscalizada nos ano.s-ealendário 2001 e 2004.

(/`
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COiNtatand0 os saldos credo, es desta conta, configurando a
omissão de receita s

Optmile pelo 1 mero Presumido

36-A fiscalizada TWO pl'OCedell à eüllíabiliZa00 dos bens imóveis,
nem, tani pouco, ao escutou documentação plausível para
justificar (I origem dos numerários utilizados nessas. aquisiçães,
oi(st(.1.(:is i'i c -i. ) 7riír.j, - t(a, liluo 

prazo

as z.( 

suficiente

s.)a k 1 o (1-(s  credores ? d i,,a ior(1.,s ,u, (lc.yi cr'(-51i t oi(x(t	 n(,i , u s c. .e . $) cI(.pi	n l. ( 1, -1- ((: i :(. i) 11 1-17((- i..,,(../7-1ii-.-)(,s	 é ''..)s	 ..
autorizando, pou tanto, na presunção legal dc ounts.são (le
receitas ., inferindo-.se que os recursos . foram originários de
receitas não registradas, à maugem (1a contabilidade

37-Assim, sendo a prC,51111.ÇãO legal em comento "1 uris -rantum", a
FTICNiiià admite prova em contrário. Portanto, incumbina à
fiscalizada trazer à pi esente lume, documentação hábil e idónea,
coincidentes em datas e valores, que pudesse fidm ainr a
In esnnÇãO Fe/afira, fato este que não sobreveio E' uns ir (I,
esclarecer, novamente, que a presunção ,se opera em favor do
fisco

$8- Não lOi o que ocorreu, mesmo após várias intimaçõe.s e,
sendo concedido amplo prazo, a fiscalizada não apresentou a
esta fiscalização qualquer documento ou, .justificativa pia si vol.,
pau a O não atendimento.

$9- Os saldos credores de caixa, nos montantes de 1n 8 5 294,18 e
R$ 150.000,00, anos-calendário .2001 e .2004, respectivamente,
caracterizam-se como orni.s são de receitas da atividade e
correspondem à base de cálculo do MI' .I. e reflexos do plesente
Auto de 'Inflação. O pcf centual aplicável para o cák..ulo do Lucro
Presumido á de 3.2%, lendo em vista que os percentuais
declarados e as infOrmações prestadas na 011).1, pela fiscalizada

40- O enquadramento Legal, os valores- de apuração do 1RP,.I e
seus reflexos se encontram discriminados nas fóthas em anexo do
PI esente Auto (le infração e .suas folhas de continuação,
juntamente com o demonstrativo de multa e juros (1(.. mora

IV- DO AGRA V-1.IVIENTO DA 41111.,TA DE OFÍCIO

41-.4 fiscalizada foi várias vezes intimada à pies tar
esclarecimentos e apresentar os livros e documentos requeridos
por esta fiscalização. Entretanto, a mestria não prestou os
esclarecimentos nos prazos .solicitados. Foi coneedklo à

/ 

fim-net:eu- os documentos requeridos pot- esta fiscaliZação.

42-A fiscalizada foi advenida nas intimações de que o não
aiendinwnto no prazo previsto ensejaria a aplicação da multa
agravada nos termos do artigo 959 do RIR/99 Assim, não tendo
a mesma, atendido às Ultimações nos prazos estipulados, nem
justificado o não atendimento, procedeu-se ao agravamento da
multa de oficio cle. 7.5% para 112,5%, (OHM 111.0 ari.959 do
RIR 199, transcrito a seguiu

v";.
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"ART. 959 do RIR/99

As multas a que se referem os incisos 1 (75%) e 1.1 do
art, 957 passarão a ser cento e doze e meio por cento
e de duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos de não atendimento pelo
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para
(Lei 9.4:30/1990,	 L 44, § 2' e "Lei 9 5:32/1.997, ai t
70,1):

1- prestar esclarecimentos,"

V- DA A 1.1TUAÇÃO DO IRP.1" REFL.E X0,5'

43-11 empresa está sendo autuada no.s anos-ealentlario 2001 e
2004, tendo em vista que a mesma não contabilizou a aquisição
de bens imóveis, bem couro, não apontou a origem do numerária

44- [sio po.sto e, lendo em vista que os elementos ai» esentaclos
são .suficientes para ,fotinação de convicção no que tange a
infração à legislação II ibutária, Lavramos o presente Auto de
infração do IRPI e Reflevos em lace de 717 Educativa de
Paulínia Lida , informando que o encerramento é 1>4R(.111„
devendo a fiscalização prosseguir pata os anoscalendário 2002 á
2005

45- O pi «sente ler mo de Verificação Piscai é parle integrank e
indissociável do presente Auto de Infração

46- Ressalte-se que a Fazenda Nacional poderá, obedecido ao
1E020 deeadencial, cf.luar ilOVON lançamentos suplementares, em
pei ainda que já lisealizado.s, quando detectar novos
elementos que comprovem a prática de ilícito fiscal

47- FaZeill parte integrante do presente Auto de infração os
documerno.s.

• Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo,

• Este 'Termo de Verificação Piscai,.

• »olha de Rosto dos Autos de Infração e folhas de continuação,.

• Pese de Cálculo I.R.R.1 e Reflexos,-

• .Demonstrativos de Multa e juros de Moia

• Cópias Rcprogi aficas das Lscrituras Públicas

L, para constar e surtir todos Os efeitos da lei foi lavrado o
presente Termo, em três vias de igual forma e teor, assinalar pelo
/firditor-.Fiscal da Receita Federal, e pelo contribuinte ou seu
upte.sentante legal, que neste presente aio recebera as vias, para

ciência e providências."

Tendo tomado ciência da autuação em 06/1.2/2006, a conti ibuinte inteipC)s,
em 05/01/2007, por meio de seu procurador (procuração à 11 47) a impugnação de lis 170/177,
alegando as ialÕeS de Lato e de direito adiante sintetizadas,

, \
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Pie i i niinarmente, a impugnante alega que na ciência da autuação
(06/12/2006) j á estaria decaído o direito da Fazenda PUblica constituir o credito de IR.P,1
relativo aos fatos geradores ocorridos nos três primeiros trimestres do ano-calendário de 2001,
tendo OITI conta a natureza de lançamento por homologação do IR PI e o taro da enviesa ser
optante pela apuração com base no lucro presumido, tendo já ocorrido a homologação pelo
transcurso do prazo de cinco anos do fato gerador, nos termos do art. 150, §4") do CIN.

-Transcreve julga.do do Conselho de Contribuintes.

Afirma a impugnante que os atos .jurídicos desencadeadoies da. tributação nos
autos fi)rain a não contabilização de duas aquisições de imóveis, uma em 27/03/2001 e outra
em 29/01/2004 (item 26 do lei mo de Constatação). Entende, entretanto, que até a edição do
ai t.. 40 da lei ir 9.430, de 1996, a omissão de receitas por omissão de compras seria um fluo
gerador especi rico, não se confundindo com a matriz legal do saldo credor de caixa Cita
.jurisprudência do Conselho de Contribuintes e da CSRF acerca da referida distinção

Ressalta., ainda, que o demonstrativo da 'Recomposição Mensal do item .32 do
AIIM também contraria a „jurisprudência do Conselho de Conti ibuinte,s na medida que não leva.
em conta a movimentação diária de entrada e saída do caixa.

Conclui que ta.nto pela incorreta capitulação legal (omissão de compras ao
invés de saldo credor de caixa), como pela forma inadequada de apuração do saldo credor, todo
o auto de infração padece de ilegalidade.

Reproduz jurisprudência do Conselho de Contribuintes da qual extrai o
entendimento de que cabe a caracterização de omissão de receitas qua.ndo o contribuinte apura
o [RN pelo Lucro Presumido.

Insurge-se, ainda, a impugnante quanto ao agravamento da nuilttr de alicio,
aplicado por, supostamente, não ter atendido às Ultimações para prestação de esclarecimentos e
apresentação de documentos, conforme previsto no art.. 959 do RIR I 99.

Alerta que o próprio Sr. A1RF reconheceu nos autos que as intimações Coram
respondidas, conforme se evidencia do relatório do auto de infração que consigna o fato de a
conti ibuinte ter prestado os esclarecimentos necessários em todos os momentos em que
solicitado e, mesmo não tendo em seu poder alguns dos documentos requeridos pelo Sr AUR.F,
sempre colaborou com a fiscalização, .jamais tendo agido com culpa. ou dolo com. o intuito de
fraude ou óbice à fiscaliza.ção.

'Transcreve a seguinte ementa de acórdão do I" Conselho de Contribuintes.

A respeito das exigências decorrentes (PIS, COhINS e (/5 Li) a impugnante
se reporta a todos os argumentos mencionados nos tópicos relativos ao lançamento do IR.PJ,
apresentando as seguintes contestações contra as exigências de CSI J , PIS e CO I NS:

l'a/ como fez em ielação ao IRPJ, O	 ./tP 15.1-1? /arfou
Autos- de In/ação em face da IMPLIGNAN1F-, a título de
CS1,1",, PIS e COFINS.

Outro aigumento fándainental milita eia . favor do
cancelamento degsa.s. cobranças decorrentes e que a Lei ri°
9.249/95, art. 24 e una/ri: legal da incidência dessas
contribuições sociais- sobre a omissão de receita, não
qualificou as fatos geradores- espectficos riu si OM1SS(5C-s,

diftrentemente do que	 a legislação do IRRI, que as
delimitou (saldo credor de caixa, omissão dc compras,
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stip) imento.s. não justificados, auditoria de produção,
depósitos bancátios).

É entendimento doutrinário e jurisprudencial de que a lei
fiscal tem que estabelecer minuciosamente as hipóteses de
onn,ssões de receitas, sob pena de ilegalidade E.s se
entendimento lin sufi agudo pelo próprio (.'onselho de
(:ontribuintes, que construiu isprudência mansa e
pacifica quanto às omissões de compras sem base legal e
de (Apósitos batuarios sem nego causal, ambas ol.).jeto de
leis especificas para poderem vingar

/10 prever simplesmente que a CS.1,1„ PIS e C:0E1MS
incidirão sobre onu.ssões receitas. sem descrevei as
hipóteses fátiças 1/essas omissões, e criar noi ma em
branco, deixando ao aplicar/or da lei (fiscal) O (incito de
nela incluir os aios jurídicos que bem entendei, Nem h fil

contrariando a legalidade e a .scgurança jurídicas.

Ao analisar os zirgumentos apresentados pelo contribuinte na cilada
manifestação de inconformidade, a 2" TURMA [)RJ EM CAMPINAS SP decidiu pela
manutenção dos lançamentos combatidos, nos seguiliites termos:

"ASSUNTO: 1'RO(1,„SSO A DMINLWRA171/0 1'IS(7.4L

Data do falo gerador 30/0.9/2001, 31/03/2004

INOCORRÊNCIA

htisçjarn a nulidade atos e lermos /1/vi..(.1(10 por pessoa
incompeieme ou com prettu'ição do direito de defesa da
nucl. essada Descabe sua alegação quando inexistentes
atos insanáveis se o autuante observa Os devidos
proceãmentas fiscais previstos. na legislação

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE 1Y11/1 ,31-0 TRIBIJTÁRIO

Data do fato cituim- 30/09/2001

DE(.AI)ÊNCIA	 IREI	 LAN Ç1MEN1 O	 1.)OR
I,U(RO PRESUMIDO. AUSÉN(1/1

A !RA O P:	 /1111.E.N O O M 1,S 'SÃ O DER EC: E

Inexistindo no período autuado qualquer apuração de
tributo ou recolhimento ao erário público, não há que se
.falar em homologação de lançamento, deslocando-se o
prazo de decadência par-a a regra geral prevista no art
173, inc. I do um, subi eludo quando as evigências
incidem sobre receitas ocultadas pela contribuinte à
administração tributai ia

DEC1D1N(.74. (.'ONIRMI11(:'õES SOCIAIS

O /7l azo decadencial pata lançamento das contribuições
sociais á de 10 (dez) anos a pai lis do primeiro dia do
exercício seguinte em que O crédito tributário poderia lei

12
_

A)1/47
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sido constituído, entendimento e.s SC consolidado no artigo
45, Ida Lei n' 8 212, de 1991.

A.,S',STINTO.: 111170,S'TO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JUkÍDJC - IRP,1

Data do fato gerador . 30/09/2001,31/03/2004

LUCRO PRESUMIDO. PRES141MRA DE SERVIÇOS
OAILSS/TO 1.)»;R IC 1fAS OMSERVÂNCIA DO REGIME

Reg,ular a tributação de receitas omitidas em empresa
optante pelo lucro presumido quando na apuração dos
tributos devidos observa-se a aplicação do percentual de
presunção sobre as receitas auferidas no desenvolvimento
das atividades da empresa

8/111)0 CREDOR DE C4 .1.V.4 4OULS7C/i0 DE IMÓVEIS
.Nii0 CONTAS/LU/IDA

ocorrência de saldo credor de caixa na escrituração do
contribuinte, após a recomposição de seus registros com
inclusão de imóveis adquiridos e não contabilizados,
(mit» iza a pres'unção legal de omissão de receitas

/15ST/N7'0:	 NORMAS	 ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

Data do fato gerador. 30/09/2001, 31/03/2004

NÃO ATENDIMENTO 4 INTIMA (,'ÕAS

ES'C1 ARI ,,C1141ENTOS .NA-0 PRE,ST4DOS 411ILTA
A GRA VADA

Confirmado nos autos que a contribuinte deixou de prestar
esCialVeifilCidOS solicitados  pela fiscalização, resta
justificado o agravamento do percentual da multa de ofício

TRIBUTA	 LE,VA CSLT,P1,5' COFIAIS.

Na mc'chdci CM que as ex:igèncias IcIleyas têm pot base
me,smos fatos que ensejaram o lançamento do iinjyosio de
renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui
pi (julgado na decisão dos autos de infração decorrentes"

Cientificado do acórdão em 14/03/08, o contribuinte apiesentou Recurso a
este Conselho, em 08/04/08, teiterando os argumentos suscitados no instrumento impugnalátio

(
o relatório do essencial,



Processo n" 1053() 0061 I !)./21)06--4') 	 S 1-1E03
Acórdão 11 1803-00..320	 14

VOtO

Conselheiro BEN EDICTO CELSO BEN -ICIO JÚNIOR Relator

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos legais para seu seguimento.
Dele conheço.

Para maior facilidade no tratamento dos tópicos temáticos suscitados, divido
o presente voto cm três partes, doravante expostas

(1)	 deeadencia de parcela dos tributos lançados

A empresa autuada, como .jz't afirmado, encontra-se sujeita à tributação pelo
regime do lucro presumido, apurado trimestralmente.

Pin caráter preliminar, aduz o contribuinte ter ocorrido a decadência do
direito do Fisco de lançar parcela dos créditos tributários versados. .1,specificaniente„ insurge-se,'
a pc..'ticionai ia contra a formalização de passivos fiscais atinentes a fatos imponiveis
concretizados durante o terceiro trimestre do ano-calendatio de 2001, nas datas de 30/09/01
(1R.P.I e CS1,1,) e de 31/08/01 (PIS/Pasci) e ("'OFINS).

A respeito, contrariamente	 orientação veiculada pelo aresto guerreado,
entrevejo razão na pi etensão da empresa interessada.

A jurisprudência desta Corte tem consagrado a aplicação do artigo 150,
do C1N a todos os créditos de IRP.1 (e respectivos lançamentos reflexos), dado tal espécie de
tributo estar sujeita á sistemática do lançamento por homologação.

Neste sentido:

"LANÇAMENTO POR 1I0410LOGAG10 - DEr/wE'Num.
- PAIO GERADOR - No lançamento por homologação,
conforme o ehsposto no ml. 150, 4", do CIN„se a lei não
fluir prerz,o para a homologação será ele de cinco anos . a
contar do fino ,,L;eraelor, exceto se comprovada a ocorrirda
de dolo, fraude e simulação, que não corresponde à
,situação dos autos (Ac. I" CC —107-09.567/08)"

"L)17CADÊNCIA - Ao tributo sujeito à modalidade de
lançamento por homologação, que ocorre quando a
legislação impãe ao sujeito passivo o clerer de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa,
aplica-se a regra especial de decadênc .,.ia prevista no
parágratO 47 do ar!. 150, do Código .1r ibutário
Nacional. (Ac. I" CC 107-09 339/00"

'Dito artigo 150, § 4", do CTN preceitua que a contagem do prazo decadencial
quinquenal deva ser realizada a partir do lapso de ocorrência dos fatos geradores Vigora o
mandamento com Os seguintes termos:

'Art. 150 O lançamento por homologação, que ocorre
quanto aos tributos cuja le.?,isleieão atribua ao sujeito
pasivo o dever de antecipar o pagamento .sem prévio
exame da autoridade adrninistraiii ,a, opera-sc pelo ato em

/-2
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que a rekrida autorid(uk, tomando conhecimento da
atividade assim . ex-erc.j.da pelo ()In tçado, exTyressamente
homologa.

4" Se a lei não lixar prazo a homologação„sera ele de
cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;
expirado esse prazo SCH-1 que et l'azenda Pública .se lenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivanicitte e.xiinto o crálito, salvo se comprovada a
ocorrência de	 azule ou „simulação."

No presente caso, dos autos de infração formalizados foi dada ciência ao
contribuinte somente em 06/12/06. I.Zetroagindo um lustro, é fácil perceber que só poderiam
subsistir autuações relativas a fatos imponíveis acontecidos a partir de 06/12/01, e não antes
d isso..

Considerando que parte das exações impugnadas pela recorrente precede esta
data-limite, é de se reconhecer a caducidade do direito fiscal de lançá-las, nos exatos termos do
Recurso Voluntário. Mantidos ficam, por óbvio, os demais tributos, apurados no ano-
calendário de .2004.

(2) -Omissão de COMO. (IS X ,S'aido Credor de Caixa"

No que respeita ao mérito dos lançamentos, sustenta o contribuinte ler havido
im.precisào na capitulação legal da omissão de receitas constatada. Aduz, também, incorreção
na apuração do saldo credor de caixa, vez que não haveria como se admitir omissão de
rendimentos nos casos d.e apuração de IRP." pelo lucro presumido.

Analisemos separadamente cada um dos . fmnts argumentati vos.

Em primeiro lugar, em relação à aventada impossibilidade de haver omissão
de receitas sob a é gide do regime do lucro presumido, entendo não caber nenhuma retidão aos
argumentos da recorrente.

O pleito Kwinulado se baseia em entendimento consagrado por isolado
julgado .judicial (REsp n" 604,780, do Sn), cuja ementa roi colacionada à peça recursal. Dito
precedente, todavia, trata de situação totalmente distinta da atual, relativa à aplicação de sanção
pecimiaria de 50% sobre o valor do rendimento omitido, com fulcro na Lei n" 7.450/85. A tese
defendida pela recorrente, dizendo de outra maneira, não se identifica com o caso em. foco.

Ora, é de ululante obviedade a pertinência do instituto da "omis.siio de
receitas" ao campo da tributação pelo Itle1-0 presumido. Não custa recordai que, nos termos do
abaixo transcrito artigo 518 do Decreto n() 3.000/99, a base de cálculo do IRTI (e adicional) se
computa, na sistemática do lucro presumido, mediante a aplicação de percentuais previamente
definidos sobre a receita bruta auferida no período -- entendendo-se por "receita bruta" o
RI :miai -4e calculado na forma do artigo 224 do mesmo Decreto, tam.bérn abaixo copiado:

"Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional
(541 e 54.2), em cada trimestre, será determinada mediante
a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita
bruta auferida no período de apuração, observado o que
dispõe o 7' do arr. 240 e demais disposições deste
Subtítulo."

(31(.5
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"Aí/. 224. A r•(Tita binta das vendas c .5..e1 viços
COMInCe77.de o produto da venda de bens MIN operações de
conta 12rópria, o preço dos ,tiV1-1'4'08 preSMCIOS e o iesultado

aufçrido nas operações de conta alheia (Lei n. 2 8 981, de
1995, (frt. 31)

Paragrafó Unica Na recr fia bruta não se incluem as
vendas canceladas, Os descontos incondicionais concedidos
e os impo.sto.s não cumulativos cobrados destacadamente
do comprador ou contratante dos quais O vendedor dos
bens ou O prestador do.s serviços sela mero depositário."

'Vão obvio é o entendimento ora apresentado que, no próprio 1)ecreto n"
3,000/99, há um artigo normativo totalmente dedicado à situação de omissão de receitas no
bojo do regime do lucro presumido:

"Ari 528 Verificada orni.s.são de receita, o montante
omitido .seró computado para determinação da base de
cálculo do impo.sto devido e do adicional, se lOr o caso, no
pei lodo de apuração correspondente, observado o disposto
no rui 5/9.

rágr alo único No caso de pessoa for ídica com
atividade.s diversi ficadas tribinada.s com base no lucro
presumido„ não sendo possível a identificação da atividade
(7 que se rdere a receita omitida, esta será adicionada
àquela que corresponder o percentual mais elevado."

Claro está a possibilidade de serem omitidas receitas pelo contribuinte, pa.ru
indevida minoração de sua receita bruta e, consequenteinente, de seu lucro. Deve ser
afastado, de absoluto, (malquer argumentação concorrente.

Pois bem. Seguindo adiante, o interessado alega que a "omissão de receitas
poí ausenci a de contabilização de ciuript as" representaria fato gerador especifico,
incontimdivel com a figura do "saldo credor de caixa". Assim sendo, incorreta estaria, no
entender da recorrente, a capitulação legal feita pelos autos de infração • • que registraram a
constatada omissão de receitas como sendo hipótese de verificação do citado .soldo credor
(artigo 281, 1, do RIR/99), ao invés de substitui-1a na pertinente idéia. de falta de escrituração
de comi); as (artigo 40 da Lei n" 9..430/96).

Ora, entendo que a distinção proposta pela autuada, no presente caso, não tem
o condão de eivar as presentes autuações.

De fato, o artigo 40 da Lei 9.430/96 vige com a seguinte redação:

"Art 40 A. falta de CSCrillfraÇãO de p(warnentos
pela pes..soa jurídica, 0.55ini como a manutenção, no
tussivo, de obr igações cuja exigibilidade não seja
comprovada, caracterizam. também, ornis-são de receita."

O artigo 281, 1, do Decreto n" 3.000/99, por sua vez, tem a seguinte feição:

"Art. 281. Caracteriza-se corno omissão ni»egistro
receita, ressalvada ao comi i bui nte a 'mova da
improcedrcia da presunção, a ocorréneia (Ias .segitintes

,
'-"•&ç\
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hipóteses . (Decreto-Lei n2 1.598, de ' 1977, art. 12, § 22 e Lei
n2 9.130, de 1996, art. 40):

1- a indicação na escrituração de saldo credor de caixa,
(. ),,

.Não parecem restar dúvidas, da leitura destes dispositivos normativos, que
ambos versam sobre situações quase idênticas, enunciadas seguindo formulas redacioriais
semanticamente pouco distintas.. No entanto, dados os textos empregados, parece que a.
omissão de receitas derivada da não contabilização da aquisição de imóveis (patrimônio
imobilizado) seja mais escorr •eitamenle subsumível na regia. do artigo 28 -1„ :1, do RIR/99,
escolhida pelo fiscal arituan •te. Aplica-se o artigo 40 da Lei n" 9.430/96, mais diretamente, às
situações de omissão de compras de mercadorias -- incoillimdivel com o presente caso.

As considerações apresentadas sobre a matéria, repita-se, não podem viciar
os lançamentos debatidos, Está demonstrado, nos autos, que o contribuinte, intiinado a explicar.
a origem dos recursos utilizados para a compra dos imóveis, limitou-se a afirmar o repasse de
verbas feito por terceira pessoa jurídica, sem comprovar a causa disto e sem explicar a não
contabilizaç,ão dos negócios.. Coirsiatou-se, então, efetivamente, hipótese de saldo credor de
caixa, distinta da omissão de compras de mercadorias aventada 'pela recorrente, dando-se
ma •rgem para a aplicação da presunção puis lantim] prevista no artigo 281 do Decreto n"
3.000/99,

(3)1)a redução da multa qualificada de 112,50%

Por derradeiro, bate-se a recorrente pelo afastamento da multa agravada. de
1 .12,50%, cominada pelo agente autuante em virtude de alegada omissão no atendimento às
intimações endereçadas à primeira,

A a.plicação da sanção majorada, segundo relatado no - ferino de Verificação
Fiscal (fl. 16), teve por motivo-eficiente a não apresentação de explicações para a tirita de
contabilização da aquisição dos dois imóveis supra descritos, bem corno a não entrega, a
Fazenda, de documentos ou títulos que legitimassem e demonstrassem a veracidade das
genéricas e sucintas explanações formulada acerca dos rendimentos omitidos.

O fundamento legal do agravamento da multa está posto no artigo 959, I, do
Ri R/99, adiante reproduzido:

"Art. 959. 4s multas a q .1.“- se refel em os incisos 1 e H do
ar t. 957 passarão a ser de cento e doze e meio por cento e
de duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente, nos

	

.	 casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no pi azo,,,

	

,	 •marcado, de intimação para (Lei n-o 9.430, de 1996, ari. 14,

	

(	 ,,,S .2=', e Lei ti.-) 9. 532, de 1997, c-til 70, 1):

K.)\	

1 - pi estar esclarecimentos; ( ..)',

Ocorre, contudo, que o contribuinte atendeu, sim, às intimações feitas pelo
Fisco, ainda que o tenha feito de, manen a morosa e incompleta. U certo que a recorrente não

•	 logrou elucidar a omissão de receitas - - o que ensejou as presentes alltliaÇõeS , mas isto não
significa que ela tenha desatendido aos pedidos realizados pelo agente fazendário.\

l:t.te

excerto:
o eix)reóepr(:io ' 1 ' lC MO de Verificação Fiscal, acima indigitado, que comprovaeste fato, no segn i 

"( ...) a fiscalizada apresentou petição na repartição,
apresentando, novamente, os Livros Diários de 200.3 a	 .

1



1' rmes;:o (I' 1 ()30 0004 I 0/2006-19	 Si- I E03
Mil (Ii:w n "1803-00 320	 1-1

2005 c, infórinou que us nume' ário,s utilizados nas aluthdas
mlqzltsLÇoes dos bens de imóveis supostamente provenientes
da empresa SA URO BRASILIdRA DE PM:ROJA:O ,,SVA

Não existe, portanto, substrato fãtico que possa manter o agravamento da
multa Sequer pode ser alegado que as i espostas da autuada, embora tenham sido apresentadas,
foram formuladas a destempo. Não obstante tenha havido morosidade, esta circunstância não
redundou CRI nenhum prejuízo à Fiscalização, que realizou e encerrou seu trabalho
normalinente, valendo-se de todos os dados necessários para a eonstituiç .ão das autuações

Este colegiado já definiu, em seus julgados, orientação no sentido da
Maplicabilidade da multa agravada, sempre que do comportamento omisso do sujeito passivo
não restarem nocividades ao trabalho fiscal:

"MUT, 1 'A	 DL	 OFICIO AGRA 17/11),-1	 N/TO
I I! NDIME N'TO iÀS liV1141A C õES DA AU TO R ll).,41).12;

/1U1'11/1NTE - AUSÊNCIA .1).1: PREJUÍZO 1',4 R:1 O
T/INÇIAMENTO - DESCABIMLNIO - Deve-,se desagravar
a multa de oficio, pois a fiscalização ja detinha
Ui/Ovulações suliciente,s para concretizar a autuação.
Assim, O não atendimento às Ultimações da fiscalização não
obstou a lavratura do auto de infração, não criando
qualquer prejuízo para o procedimento fiscal (ite l'' CC.' --

106-17 051/08)"
:

"MI,TIA DL OFICIO AGRAVADA — MOTIVAÇÃO Não
,se justifica o agravamento da multa de lançamento de
ofício para 225%, quando o contribuinte atende, 111(.:Mi70

que parcialment(.', as intimaeo•s da Prscalização, por não
restar perftitamenW caracterizada a recu,sa de
apre,sentaÇãO de esclarecimentos e/ou documento (Ac I"
Cc.' - 101-96.811/08)"

,
:	 Isto posto, DOU PR.OVIMEN'l O PARCIA1, ao recurso, para: a) determinar a

decadência dos tributos derivados de fatos imponíveis anteriores a 06/12/01; e b) afastar a
cominação das multas agravadas, reduzindo-as até o importe de 75% sobre as exacões
lançadas

i

BENEDICKCE ,S0 _ -J\IICIO JUNIOR)(-

i

:
;

I

í



MINISTÉRIO DA FAZENDA
.5:'t:NE., • t•'.	 _

CONSELHO ADMINIS'ER A115/0 DE 12.ECERSOS FISCAIS
QUARTA CÂMARA - PRIN/IFIRA SECA()

Processo n"	 : 10830.006410/2006-49
Acórdão n"	 : 1803-00 320

TERMO DE FINTIMAÇÃO

Intime-se um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado _junto a
este Conselho, da decisâo consubstanciada no acórdão supra, nos termos do art 81, § 3', do
anexo II, do Regimento Interno do CAR E, aprovado pela Portaria Ministerial n" 256, de 22
de junho de 2009

Brasília, 09 de julho de 2010

isti	 l'er-;) Secretária da Câmara

Ciência

Data:	 /

Nome:
ocurador(a) da Fazenda Nacional

.Encarninbantento da PFN:

[1 apenas com ciência;

] com Recurso Especial;

[ ] com Embargos de Declaração


